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EDITAL, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comunicado

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA TORNA PÚBLICO o extrato
dos Termos Aditivos celebrados, por decorrência do Edital de Chamada Público do CONDECA.

Fomento - Organizações Sociais

1) Processo SEI nº 012.00005489/2024-06 – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Serrana

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por
09 (nove) dias, contados de: 19/11/2025 até 27/11/2025.

Termo de Aditamento ao Termo de Fomento

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona fica prorrogada por mais 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados de: 28/11/2025 até 27/11/2026.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA

Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica designado como gestor da parceria Hélio Lelis
Leite - Especialista em Desenvolvimento Social

Data da assinatura: 03/12/2025

2) Processo SEI nº 012.00005970/2024-93– Legião Mirim de Lençóis Paulista

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.05.1.3.19.1.13.6.1513737
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/5

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por
11 (onze) dias, contados de: 29/10/2025 até 08/11/2025.

Termo de Aditamento ao Termo de Fomento

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona, fica prorrogada por mais 143
(cento e quarenta e três) dias, contados de: 09/11/2025 até 31/03/2026.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA

Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica designado como gestor da parceria Hélio Lelis
Leite - Especialista em Desenvolvimento Social

Data da assinatura: 04/12/2025

3) Processo SEI nº 012.00005693/2024-19 – Instituto Vôlei Mania e Cidadania

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por
08 (oito) dias, contados de: 15/10/2025 até 22/10/2025.

Termo de Aditamento ao Termo de Fomento

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Nona fica prorrogada por mais 54
(cinquenta e quatro) dias, contados de: 23/10/2025 até 15/12/2025.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

APOSTILAMENTO PARA TROCA DE GESTOR DA PARCERIA

Nos termos da Cláusula Terceira, §1.º, do ajuste: Fica designado como gestor da parceria Hélio Lelis
Leite - Especialista em Desenvolvimento Social

Data da assinatura: 04/12/2025

4) Processo SEI nº 012.00006010/2025-21– Associação Seja o Milagre

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.05.1.3.19.1.13.6.1513737
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/5
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Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por
07 (sete) dias, contados de: 15/10/2026 até 21/10/2026.

Termo de Aditamento ao Termo de Fomento

Cláusula Primeira – Do Plano de Trabalho

O Planto de Trabalho doc. SEI n° 0080333669 fica substituído pelo doc. SEI n° 0088777801, a partir da
assinatura deste termo de aditamento.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 04/12/2025

5) Processo SEI nº 012.00007392/2024-20– Arrastão – Movimento de Promoção Humano

PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Nos termos da Cláusula Nona, §2º do Termo de Fomento fica autorizada a prorrogação de ofício por
18 (dezoito) dias, contados de: 29/07/2026 até 15/08/2026.

Termo de Aditamento ao Termo de Fomento

Cláusula Primeira – Do Plano de Trabalho

O Planto de Trabalho doc. SEI n° 0058266863, fica substituído pelo doc. SEI n° 0088101190, a partir da
assinatura deste termo de aditamento.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 04/12/2025

Convênio – Prefeituras

1) Processo SEI nº 012.00000662/2023-91– Prefeitura Municipal de Três Fronteiras

Termo de Aditamento ao Termo de Convênio

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava, fica prorrogada por mais 457
(quatrocentos e cinquenta e sete) dias, contados de: 01/10/2025 até 31/12/2026.

Cláusula Segunda - Do Objeto

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.05.1.3.19.1.13.6.1513737
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/5
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O Planto de Trabalho doc. SEI n° 0133836, fica substituído pelo doc. SEI n° 0086989023 e 0086989126,
a partir da assinatura deste termo de aditamento.

Cláusula Terceira - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 03/12/2025

2) Processo SEI nº 012.00004272/2024-71– Prefeitura Municipal de Ilha Solteira

Termo de Aditamento ao Termo de Convênio

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava, fica prorrogada por mais 385
(trezentos e oitenta e cinco) dias, contados de: 12/03/2025 até 31/03/2026.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 03/12/2025

3) Processo SEI nº 012.00004349/2024-11– Prefeitura Municipal de Adolfo

Termo de Aditamento ao Termo de Convênio

Cláusula Primeira - Da Vigência e da Prorrogação

O prazo da vigência da parceria original, previsto na Cláusula Oitava, fica prorrogada por mais 368
(trezentos e sessenta e oito) dias, contados de: 26/06/2025 até 28/06/2026.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 03/12/2025

4) Processo SEI nº 012.00002937/2024-10– Prefeitura da Estância Climática de Campos Novos Paulista

Termo de Aditamento ao Termo de Convênio

Cláusula Primeira - Do Objeto

O Planto de Trabalho doc. SEI n° 0024911858, fica substituído pelo doc. SEI n° 0088189700, a partir da
assinatura deste termo de aditamento.

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.05.1.3.19.1.13.6.1513737
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 4/5
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Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, obrigações e condições anteriormente
pactuadas no instrumento original.

Data da assinatura: 03/12/2025

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.12.05.1.3.19.1.13.6.1513737
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 5/5

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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